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CHAMAMENTO PÚBLICO 
002-2025-CR 
 

CONTRATANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPETINGA-BA 

 
OBJETO 

Credenciamento de lojas de autopeças, autorizadas e oficinas especializadas 

para a prestação de serviços de manutenção mecânica, funilaria, pintura, 

tapeçaria, borracharia, elétrica/eletrônica e retífica, incluindo o fornecimento 

de peças e componentes genuínos, originais e/ou similares, destinados aos 

veículos leves e pesados que integram a frota do SAAE. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 737.259,84 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Não haverá sessão 

 
DATA DE VIGÊNCIA 

De 29/10/2025 às 08:00h (horário de Brasília) 
até 29/10/2026 às 17:00h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por Item 
 

EDITAL 
O edital pode ser adquirido no endereço eletrônico 
WWW.LICITANET.COM.BR 
WWW.SAAEITAPETINGA.COM.BR/PORTAL-DE-LICITACOES/ 
WWW. pncp.gov.br 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216.14-10-2025 

 

Torna-se público que o SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

ITAPETINGA - BA, por meio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, sediado na cidade de Itapetinga-BA, na 

Rua Macarani nº 164, Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 225 de 06 de dezembro de 2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Edital visando CREDENCIAMENTO DE LOJAS DE AUTOPEÇAS, AUTORIZADAS E OFICINAS 

ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, FUNILARIA, 

PINTURA, TAPEÇARIA, BORRACHARIA, ELÉTRICA/ELETRÔNICA E RETÍFICA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES GENUÍNOS, ORIGINAIS E/OU SIMILARES, 

DESTINADOS AOS VEÍCULOS LEVES E PESADOS QUE INTEGRAM A FROTA DO SAAE, nos termos e 

condições deste Edital. 

 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento 

 

Endereço: Sede (Escritório) d o SAAE do Itapetinga/BA , situada à Rua Macarani , 164 , Centro , Itapetinga – BA, 

CEP 45.700-000. 

 
Datas: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir de 10/07/2025, das 

08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, no endereço acima indicado. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 

contratos@saaeitapetinga.com.br / saaeiga@yahoo.com.br fone (77) 3142-0615. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 78 inciso I todos da Lei Federal nº 14.133/2021 

1. DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de lojas de autopeças, autorizadas e oficinas especializadas para a prestação de 

serviços de manutenção mecânica, funilaria, pintura, tapeçaria, borracharia, elétrica/eletrônica e 

retífica, incluindo o fornecimento de peças e componentes genuínos, originais e/ou similares, 

destinados aos veículos leves e pesados que integram a frota do SAAE, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A contratação será feita de forma paralela e não excludente, conforme art. 79, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, podendo haver múltiplas instituições credenciadas para atuar simultaneamente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:contratos@saaeitapetinga.com.br
mailto:saaeiga@yahoo.com.br
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Chamamento Público todas as empresas especializadas, legalmente 

constituídas no ramo de comércio de autopeças, oficinas mecânicas, funilarias, auto centers, 

borracharias, tapeçarias, serviços elétricos/eletrônicos automotivos e retíficas de motores, que 

comprovem atender às exigências deste edital e possuam capacidade técnica e operacional para a 

execução dos serviços e fornecimento de peças descritos no Termo de Referência. 

2.2. Poderão ser credenciadas oficinas autorizadas e/ou independentes, bem como lojas de autopeças 

genuínas, originais e similares, desde que possuam inscrição ativa no CNPJ e exerçam atividade 

compatível com o objeto desta contratação. 

2.3. Não poderão participar deste Chamamento Público: 

2.3.1. Empresas declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, 

em qualquer esfera de governo; 

2.3.2. Empresas em processo de recuperação judicial, falência, dissolução, liquidação ou em situação 

irregular perante os órgãos competentes; 

2.3.3. Empresas que tenham, em seu quadro societário ou de direção, servidores públicos vinculados ao 

SAAE de Itapetinga/BA; 

2.3.4. Empresas cujos sócios, administradores ou representantes legais mantenham relação de parentesco 

até o 3º grau com agentes públicos que atuem direta ou indiretamente na condução do presente 

procedimento; 

2.3.5. Empresas que não atendam integralmente às condições técnicas e documentais estabelecidas neste 

edital e em seus anexos. 

2.4. A documentação exigida para o credenciamento deverá ser apresentada presencialmente na sede do 

SAAE de Itapetinga/BA, situada na Rua Macarani, nº 164, Centro, de segunda a sexta-feira, das 08h 

às 11h e das 14h às 17h, a partir da data de publicação deste edital, observadas as disposições 

nele contidas. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

3.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Habilitação Jurídica (art. 67, I) 

• Ato constitutivo (contrato social, estatuto) registrado; 

• Registro comercial (para empresário individual); 

• Prova de inscrição no CNPJ. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 67, II) 

• Certidão de Quitação de Tributos Federais (PGFN e RFB); 

• Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal; 

• Certidão de Regularidade com o FGTS (CEF); 

• Certidão de Débitos Trabalhistas (CNDT – TST). 
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c) Qualificação Técnica (art. 67, III) 

• Comprovações de capacidade técnica, se necessário (atestados, contratos anteriores etc.); 

• Declarações de estrutura compatível com o objeto. 

d)  Qualificação Econômico-Financeira (art. 67, IV) 

• Balanço patrimonial do último exercício; 

• Índices financeiros ou certidões negativas de falência. 

e) Declarações Obrigatórias 

• Declaração de inexistência de impedimento para contratar com o poder público (art. 63, §1º); 

• Declaração de cumprimento da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quando aplicável; 

• Declaração de não ter sido punido com sanção impeditiva. 

g) Documentos Complementares 

• Solicitação de Credenciamento (Anexo III); 

• Declaração de Inexistência de Impedimentos (Anexo IV). 

 

4. DO PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

4.1. A Comissão de Contratação analisará os documentos apresentados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis. 

4.2. Caso haja necessidade de complementação, os interessados serão notificados. 

4.3. Após a fase de habilitação, o credenciado será convocado para, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, 

assinar o contrato; 

4.4. Os credenciados serão listados em publicação oficial no site do SAAE e poderão iniciar a prestação 

dos serviços após a assinatura do Termo de Credenciamento. 

5. DOS SERVIÇOS E DA DURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O Credenciado deverá executar os serviços no(s) local(is) previamente indicado(s) no termo contratual, 

conforme as orientações da Autarquia. 

5.2. O Credenciado deverá manter-se regularmente habilitado perante os órgãos fiscalizadores 

competentes de sua área de atuação, sob pena de rescisão contratual. 

5.3. O Credenciado será o único responsável por todos os encargos fiscais, previdenciários, trabalhistas e 

tributários decorrentes da execução dos serviços, inclusive aqueles relacionados a seus empregados, 

prepostos ou terceiros envolvidos, isentando integralmente esta Autarquia de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

5.4. Os serviços objeto deste credenciamento terão vigência inicial de até 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de início do contrato, podendo ser prorrogados conforme interesse da Administração e 

nos termos da legislação vigente. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O valor estimado por Ordem de Serviço ou Nota de Empenho será definido com base no Termo de 

Referência e na Minuta de Contrato, observando o quantitativo de horas efetivamente trabalhadas, 
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os serviços executados e o fornecimento de peças, conforme os preços apurados na Pesquisa de 

Mercado e demais parâmetros constantes do processo de credenciamento. 

7. DA VIGÊNCIA  

7.1. O Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, mediante interesse da Administração.  

 

8. DAS PENALIDADES E DESCREDENCIAMENTO  

8.1. A instituição poderá ser descredenciada a qualquer tempo por descumprimento contratual, mediante 

processo regular com direito à ampla defesa. 

8.2. O descredenciamento voluntário poderá ser solicitado pela credenciada, com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias. 

8.3. Demais penalidades preconizadas na Minuta de Contrato. 

 

9. DOS RECURSOS AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

9.1. A requerente terá o prazo de 05 dias úteis, contado da data da publicação do resultado, para interpor 

recurso do indeferimento do credenciamento, na forma do art. 164 § único da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10. DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais poderá ensejar a rescisão do contrato, com a 

aplicação das sanções previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. A Contratante poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da referida 

Lei, mediante regular processo administrativo. 

10.3. Nos casos de rescisão contratual com fundamento no art. 138 da Lei nº 14.133/2021, não assistirá ao 

contratado o direito a qualquer indenização, salvo nas hipóteses expressamente previstas no §2º do 

referido artigo, desde que devidamente comprovadas e formalmente reconhecidas pela Administração. 

 

11. REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

11.1. O processo de credenciamento poderá ser revogado ou anulado nos termos do art. 71, II da Lei 

14.133/2021. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação. 

12.2. O presente edital e seus anexos estarão disponíveis no site oficial do SAAE de Itapetinga/BA, no PNCP 

e no Licitanet. 

12.3. É facultado a Administração rejeitar o objeto, desde que seja apresentada proposta em desacordo com 

as exigências do Edital. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://saaeitapetinga.com.br/portal-de-licitacoes/ 

https://saaeitapetinga.com.br/portal-de-licitacoes/
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13.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.2.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.2.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

13.2.2. ANEXO II – Minuta de Contrato; 

13.2.3. ANEXO III – Requerimento de Credenciamento; 

13.2.4. ANEXO IV - Declaração de observância ao art. 7º, inciso XXXIII da constituição federa; 

 

Itapetinga-BA, em 28 de outubro de 2025. 

 

 

Airton Alves Ferraz 
Diretor 

SAAE - Itapetinga - BA 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216.14-10-2025 

 

 

 

ANEXO I 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n° 216.14-10-2025 

(Arquivo externo junto ao Edital) 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216.14-10-2025 

 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I 
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Processo Administrativo n° 216.14-10-2025 

(Arquivo externo junto ao Edital) 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216.14-10-2025 

 

 

 

ANEXO II 
 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

(Arquivo externo junto ao Edital) 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216.14-10-2025 

 
 
 

ANEXO III 
 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: (Rua, Avenida, complemento e nº, bairro) 

Telefone(s): 

Fac-símile: 

E-mail: 

 

Sr. Presidente, 

 

Vimos, por meio do presente, requerer nosso credenciamento, em conformidade com o Edital nº 002/2025, 

juntando para tanto, todos os documentos exigidos, devidamente assinados e rubricados. 

 

Declaramos ainda, sob as penas da lei, que: 

 

a) Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto 

deste credenciamento; 

b) Encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convênio com órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

c) A empresa não se enquadra nas situações previstas no item 2.3 do Edital e que as informações prestadas 

neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

d) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente credenciamento bem 

como estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

e) Concordamos integralmente com os termos do edital e de seus anexos 

 
 
Local de data.  
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa) 
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CREDENCIAMENTO Nº 002-2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216.14-10-2025 

 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
Declaro, para fins de habilitação no Credenciamento nº 002/2025 que este estabelecimento executa suas 

atividades empresariais em estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a 

“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. Declaro ainda, estar 

plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra acarretará a imediata inabilitação ou 

desclassificação do certame, conforme o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo 

respectivo. 

 
 

Local de data.  
 
 
 
 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa) 
 

 


